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PORTARIA-DRH Nº 74, DE 15 DE MAIO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora e tendo em vista o que consta no Processo nº 001‑000961/1996,

R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 66, de 11 de abril de 1996, publicada no DCL de 12 de abril de 1996, que averba o tempo de serviço prestado pelo servidor inativo TRANQUILO VALDAMERI, matrícula nº 11.411-67, para desaverbar 665 dias, correspondentes a 1 ano e 10 meses, referentes ao período compreendido entre 15/11/1990 e 9/9/1992, prestados à AEUDF sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, os quais não foram computados para aposentadoria nem para qualquer outro efeito,  passando, consequentemente, a ser da seguinte forma o tempo averbado: 3.287 dias, de 1º/2/1958 a 31/1/1967, à Ass. Brasileira Educ. Jassalista – ATS, 333 dias, de 23/5/1967 a 19/4/1968, à Administração da Est. Rodoviária, 514 dias, de 1º/8/1977 a 27/12/1978, à Assoc. Filhos N. S. M. Calvário Col. R. Rosa, 2.620 dias, de 28/12/1978 a 28/2/1986, como contribuinte autônomo, e 1.720 dias, de 1º/3/1986 a 14/11/1990, à AEUDF, totalizando 8.474 dias, trabalhados sob o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; e 3.214 dias, de 11/9/1968 a 31/07/1977, deduzido do período 32 faltas, à Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF para todos os efeitos legais, num total geral de 11.688 dias, correspondentes a 32 anos e 8 dias, conforme certidões emitidas pelo INSS e pela FEDF.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 16/5/2012
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